
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.737/2016-5 gpm 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 065/2017 

(Regido pela Lei Complementar 123/06, pela Lei 10.5 20/02, pelos Decretos 5.450/05 e 
8.538/15 e subsidiariamente pelas Leis 8.078/90, 8. 666/93, 9.784/99 e alterações). 

Objeto:  Prestação de serviços especializados de segurança e  medicina do 
trabalho. 

Data de abertura da sessão pública:  
05/10/2017 às 14h30 no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Processo: 
503.737/2016-5 

Tipo: 
Menor Preço 

Exclusiva ME/EPP?  
☐Sim ☒Não 

Reserva de cota 
exclusiva ME/EPP? 
☐Sim ☒Não 

Valor total estimado:  
R$ 105.742,16 Apresentação de 

amostra?  
☐Sim ☒Não 

Vistoria prévia?  
☐Obrigatória; 
☐Facultativa; 
☒Não se aplica. 

Regime de execução:  
Empreitada por preço global. 
Pedidos de esclarecimento:  
Até às 19h de 02/10/2017. 

Impugnações:  
Até às 19h de 03/10/2017. 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
cpl@tst.jus.br, conforme o art. 19 do Decreto 5.450/05. 

Documentos de habilitação: (veja seção 8) 

Requisitos básicos:  
1. SICAF* ou documentos equivalentes; 
2. Comprovação de capital social não 

inferior a 10%, quando os índices de 
liquidez corrente for igual ou inferior a 1. 
*Será emitido pelo pregoeiro durante a 
sessão pública. 

Requisitos específicos:  
1. Apresentação de, pelo menos, um 

atestado de capacidade técnica 
compatível com o objeto desta licitação. 

2. Registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) dos 
Engenheiros e/ou no Conselho Regional 
de Medicina (CRM), dos médicos do 
Trabalho responsáveis pelo PPRA; 

3. Declaração da licitante de que possuirá 
Engenheiros e/ou Médicos e demais 
profissionais qualificados durante toda a 
vigência do contrato. 

Endereço da Coordenadoria de Licitações e Contratos : SAFS quadra 8, 
 lote 1, bloco A, sala 332. Brasília – DF. CEP: 700 70-943. 

Retire o edital e acompanhe esta licitação e seus a tos na internet pelos portais 
www.tst.jus.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br  

_________________________________ 
Coordenador de Licitações e Contratos 

_________________________________ 
Supervisor SAACPL 
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1. Objeto da Licitação 
1.1. O objeto deste certame é a prestação de serviços especializados de segurança e 

medicina do trabalho, com vistas à elaboração do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA)  nas dependências do TST, CATSER 880-0, conforme 

especificado nos termos e condições constantes neste edital e seus anexos. 

1.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 105.742,16. 

1.3. A descrição do conteúdo para a elaboração PPRA encontra-se no Anexo I deste edital. 

2. Condições para Participação 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital, que estiverem previamente credenciados perante a Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, provedor do sistema eletrônico, cuja comunicação se dá pela Internet. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

pregão deverão dispor de chave de identificação e senha que poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 

solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o 

SICAF. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua inteira responsabilidade 

bem assim quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante, e não caberá ao provedor do sistema ou ao TST a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.1.3. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.1.4. O credenciamento perante o provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

2.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição e as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.2. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar pelo TST, com base na Lei n.º 8.666/1993; ou impedidos de licitar e 

contratar com a União, com base na Lei n.º 10.520/2002 (TCU Acórdãos 

842/2013, 3439/2012, 3243/2012 e 2242/2013, todos do Plenário). 
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2.2.3. A pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) que compõe(m) seu quadro societário 

incorra(m) na vedação constante do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 

7/2005, acrescentado pela Resolução CNJ 229/2016. 

2.3. O pregoeiro realizará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), emitindo as certidões respectivas, 

a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que 

obstem a celebração do contrato pretendido. 

3. Credenciamento dos Representantes 
3.1. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no § 2º do art. 3º do Decreto n.º 5.450/05. 

3.1.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico credenciar-

se no SICAF, conforme disposto no inciso I do art. 13 do Decreto 5.450/05. 

3.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico e assumirá como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

4. Forma de Apresentação da Proposta 
4.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar no(s) campo(s) 

apropriado(s) do sistema o preço total, expresso em reais, incluindo todos os 

impostos, taxas, fretes, e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações contratuais. 

4.2. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” devem ser incluídas todas as 

informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, prazo de 

validade da proposta de, no mínimo, noventa dias. 

4.3. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 

daquele requerido nesta licitação ou as que desatendam às exigências deste edital. 

4.4. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, 

utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 

declarações: 

4.4.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

4.4.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

4.4.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 

requisitos de habilitação; 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 037/2017 – Pág. 4 
Versão: 22/09/2017 12:49 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.737/2016-5 gpm 

4.4.4. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, no 

caso de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.6. O licitante melhor classificado, após a fase de lances, deverá encaminhar, ainda, 

atendendo convocação do pregoeiro, declaração, conforme modelo do Anexo IV 

(disponível no seguinte link: http://bit.ly/decNEPlicit), a fim de resguardar este órgão 

quanto à prática de nepotismo vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as 

alterações introduzidas pela Resolução 229, de 22/06/2016. 

4.6.1. O prazo para envio da referida declaração é de 30 minutos, contado da 

convocação, podendo ser prorrogado, a critério do pregoeiro. 

4.6.2. A Declaração deverá ser reapresentada no momento da assinatura do 

contrato, firmada por todos os sócios que compõem o quadro societário do 

licitante, conforme modelo constante do Anexo V (http://bit.ly/decNEPcont). 

5. Critério de Aceitabilidade dos Preços 
5.1. Os preços deverão ser cotados em reais, com duas casas decimais, sob pena de 

serem truncados. 

5.2. Não serão aceitas propostas cujos valores de cada um dos itens sejam superiores 

aos valores estimados  ou com preços manifestamente inexequíveis. 

5.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Pregão. 

5.2.2. Somente poderá ser considerado excessivo qualquer preço após o 

encerramento da etapa de lances e, quando formulada contraproposta pelo 

Pregoeiro, após sua recusa ou no caso de omissão por parte do respectivo 

proponente. 

5.2.3. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de três dias úteis contados da notificação. 

6. Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
6.1. A sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro designado, 

ocorrerá em data e hora indicadas exclusivamente no sistema eletrônico e obedecerá 

ao rito estabelecido nos Decretos 5.450/05 e 8.538/15. 
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6.1.1. Por força do disposto no art. 13, inciso IV do Decreto 5.450/2005, os licitantes 

estão obrigados a acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

licitação, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que estejam em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

6.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

6.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da 

Sessão Pública. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, as quais participarão da fase de lances. 

6.4. O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores aos últimos por eles 

ofertados e registrados pelo sistema, e caso haja dois ou mais lances iguais, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.6. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 

licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, conforme IN SLTI/MPOG n.º 03, de 

16/12/2011. 

6.6.1. Os lances enviados em desacordo com o item anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

6.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

no fim do qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. No caso de desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 
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6.11. Se estiverem participando do certame microempresas e empresas de pequeno 

porte, será observada a disciplina estabelecida nos  artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/06, regulamentados pelo art. 5º do  Decreto 8.538/15.  

7. Julgamento das Propostas e Habilitação 
7.1. Encerrada a etapa de lances, e de posse da Declaração de que trata o item 4.6, o 

pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar e observará os 

seguintes requisitos: 

7.1.1. A conformidade da(s) proposta(s) com as especificações do objeto; 

7.1.2. A compatibilidade do preço ofertado em relação ao estimado. 

7.2. As propostas que resultarem preços manifestamente inexequíveis serão 

desclassificadas. 

7.2.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 

decorrentes da contratação pretendida. 

7.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

outras diligências. 

7.3. Examinada(s) a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.4. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, sendo inadmissível negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

7.4.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo canal de comunicação 

(chat) existente no sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.5. Em seguida, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

7.6. Constatado o atendimento pleno das exigências contidas no edital, o proponente será 

declarado vencedor. 

7.7. Se a proposta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências habilitadoras, 

em descumprimento dos requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 

desclassificada e o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a obtenção de uma que atenda ao edital. 

7.8. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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7.9. O pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, poderá promover diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

notificação. 

7.10. Se um dos licitantes estiver impedido de participar em licitações ou tiver sido 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, será afastado 

do certame sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a 

todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame somente dev erá(ão) encaminhar 

proposta(s), declarações ou quaisquer outros docume ntos se expressamente 

solicitado pelo pregoeiro, mediante notificação efe tuada pelo canal de 

comunicação ( chat), sob pena de serem descartados. 

7.13. O sistema eletrônico produzirá automaticamente ata circunstanciada da sessão 

pública imediatamente após seu encerramento, a qual ficará acessível no Portal de 

Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) e nela serão 

registradas as ocorrências relevantes. 

8. Requisitos de Habilitação dos Licitantes 
8.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

podendo os licitantes deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do referido Sistema de Cadastramento. 

8.2. A habilitação no que tange à regularidade fiscal  far-se-á com a verificação de que o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso. 

8.3. A regularidade trabalhista  do licitante deverá ser comprovada mediante certidão 

negativa, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, a qual será emitida pelo Pregoeiro 

no sítio do TST durante a sessão pública. 

8.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira , será exigido Índice de 

Liquidez Corrente (ILC) superior a um. Se o balanço patrimonial cadastrado no SICAF 

estiver vencido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em 
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que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), 

de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a um, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.1. As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de 

sua habilitação, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar 

capital social no valor mínimo de dez por cento do valor da contratação 

resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta mediante índices oficiais. 

8.4.2. Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.4.2.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.4.2.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.4.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

8.4.2.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede 

ou do domicílio da licitante, na forma da IN 65 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, 

junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 

acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e 

de Encerramento. 

8.4.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.5. A qualificação técnica  será comprovada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

8.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica e de aptidão para o desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

8.5.2. Registro do responsável técnico da empresa no CREA ou CRM. 

8.6. Disposições gerais sobre habilitação: 

8.6.1. Os licitantes que estiverem em situação regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF pod erão deixar de 

apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO J URÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE FIS CAL e 

TRABALHISTA. 

8.6.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, e quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser 

encaminhados de forma virtual, utilizando a funcionalidade de convocação de 
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anexos existente no sistema de pregão eletrônico, no prazo de  uma hora  

contada da solicitação do Pregoeiro, e apresentados no original ou por cópia 

autenticada em dois dias úteis após o encerramento da sessão pública. 

8.6.2.1. Comprovada a impossibilidade de envio por meio da referida 

ferramenta, a critério do Pregoeiro, poderá ser utilizada outra forma 

de envio. 

8.6.2.2. O prazo para envio poderá ser prorrogado por mais uma hora, a 

critério do Pregoeiro, desde que solicitado e justificado pelo 

interessado no chat da sessão pública ou por e-mail antes de 

expirado o prazo inicial estabelecido. 

8.6.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital, poderá o pregoeiro considerar o 

proponente inabilitado. 

8.6.5. Caso o licitante seja inabilitado por irregularidade constatada quando da 

consulta no SICAF, e comprovar, exclusivamente mediante apresentação do 

Recibo de Solicitação de Serviço – RSS, nos termos do art. 37 da IN 

SLTI/MPOG n.º 02, de 11/10/2010, ter entregado a documentação à sua 

Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o pregoeiro suspenderá os 

trabalhos para proceder diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da 

Lei n.º 8.666/1993. 

8.6.6. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, 

admitidos como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de 

noventa dias. 

8.6.7. Não serão aceitos protocolos de entrega  ou solicitação de documento  em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

8.6.8. Os documentos apresentados com a validade expirada, se não for falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. 

8.6.9. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista observará a di sciplina estabelecida 

nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/ 12/06, 

regulamentados pelo art. 4º do Decreto 8.538, de 06 /10/15, com as 

alterações trazidas pelas Leis Complementares 147/2 014 e 155/2016. 
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8.6.10. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela 

Contratada durante a vigência contratual. 

9. Instruções e Normas para Impugnação do Edital e Interposição 
de Recursos 

9.1. Em até dois dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar  o ato convocatório do pregão eletrônico. 

9.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento  referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até três dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet (e-mail), para o 

endereço indicado na folha de rosto, em mensagens escritas que não podem conter 

qualquer tipo de anexo , nem serem encaminhados após o horário de expediente 

deste Tribunal, 19 horas, sob pena de serem descartadas, assim como as 

impugnações que não observarem as mesmas restrições de forma e conteúdo. 

9.3. A formulação da proposta, sem impugnação tempestiva ao edital, implica a plena 

aceitação pelos interessados das condições nela estabelecidas. 

9.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

ao final da sessão pública, imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema, 

tendo três dias para apresentar as razões de recurso. Os demais licitantes ficam, 

desde logo, notificados a apresentar contrarrazões em igual prazo contado do término 

do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

9.5. O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das contrarrazões, deverá ser 

efetuado somente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 037/2017 – Pág. 11 
Versão: 22/09/2017 12:49 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.737/2016-5 gpm 

9.9. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva 

antes da homologação do procedimento. 

9.10. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tst.jus.br. 

10. Prazos e Condições para Assinatura do Contrato 
10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, o TST convocará a empresa 

adjudicatária para retirar a nota de empenho e assinar o instrumento contratual, 

quando será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital e, no caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá ser 

entregue declaração de que é regularmente inscrita no Simples Nacional, conforme 

inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

10.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

dois dias úteis, prorrogável uma única vez a critério do TST, sob pena de decair o 

direito à contratação e de serem aplicadas as sanções previstas no item 18.3 deste 

edital. 

10.3. A formalização do contrato e a entrega da nota de empenho respectiva ficarão 

diretamente condicionadas à assinatura do próprio contrato, e cabe à empresa fazer-

se representar por profissional habilitado a cotejar a minuta com o instrumento 

obrigacional definitivo bem assim a firmá-lo. 

10.4. O exame a que alude o item anterior se dará no recinto do Tribunal e poderá ser 

utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas, 

inclusive fora do expediente normal de trabalho. 

10.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta 

conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

10.6. Para segurança da Administração quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 

a adjudicatária deverá optar, no montante de 5% do valor total do contrato, por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

10.6.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

10.6.2. seguro garantia; 
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10.6.3. fiança bancária. 

10.7. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual impreterivelmente em dez dias 

úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período a critério do 

Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe imputada 

multa, conforme item 18.3. 

10.8. É de inteira responsabilidade da Contratada a renovação da garantia prestada, quando 

couber, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações contratuais 

com o TST. 

10.9. Ao assinar o instrumento contratual e retirar a nota de empenho, a Contratada obriga-

se a prestar os serviços conforme especificações e condições contidas neste edital e 

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital. 

10.10. Quando o proponente vencedor não comprovar sua habilitação por ocasião da 

assinatura do contrato ou recusar-se a assiná-lo no prazo e condições estabelecidos, 

é facultado ao TST convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, após comprovada a habilitação e feita a negociação, ou 

revogar a licitação independentemente das sanções previstas neste edital. 

11. Vigência do Contrato 
11.1. A vigência do contrato será da data da sua assinatura até noventa dias após o 

recebimento definitivo do objeto. 

12. Fiscalização da Execução Contratual 
12.1. A execução do objeto deste pregão eletrônico será fiscalizada por um servidor, ou 

comissão de servidores, designados pela Administração, doravante denominado 

Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 

durante a execução contratual. 

12.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

12.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

12.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e 

anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

12.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 
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12.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 

Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários 

à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 

administrativas. 

12.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

13. Condições de Recebimento do Objeto da Licitação  
13.1. Por se tratar de um objeto a ser desenvolvido em quatro etapas, as três primeiras 

etapas serão consideradas concluídas no momento em que a fiscalização emitir o 

Termo de Aceite e atestar as respectivas notas fiscais; 

13.2. O recebimento da quarta etapa coincidirá com o recebimento total do objeto. e serão 

adotados os procedimentos estabelecidos nos artigos 73 e 76 da lei nº 8.666/93, os 

quais determinam que o recebimento do objeto se dará das seguintes formas: 

13.2.1. Provisória,  mediante termo circunstanciado, imediatamente após a entrega 

do produto da etapa 4 corrigido, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade; 

13.2.2. Definitiva, mediante termo circunstanciado, em até dez dias úteis após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações 

contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

13.3. Os serviços prestados em desconformidade com o especificado no instrumento 

convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, 

conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a substituí-los a suas 

expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 

prazo de execução. 

13.3.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até 

que a irregularidade seja sanada. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução 

contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

14. Condições de Pagamento 
14.1. O pagamento de cada etapa será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez 

dias úteis após emissão do Termo de Aceite ou Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme o caso, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 

pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencados na legislação aplicável. 
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14.1.1. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e 

pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, na 

Coordenadoria de Material e Logística do TST, situada no SAFS, quadra 8, 

lote 1, bloco A, térreo, sala T18, CEP 70070-943, Brasília-DF, (61) 3043-

4080. 

14.1.2. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e respectivos valores 

consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 

especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a 

Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de 

pagamento. 

14.2. A cada etapa corresponderá um percentual específico do valor total do contrato, 

conforme abaixo discriminado: 

14.2.1. Etapa 1: 20% (vinte por cento) do valor total; 

14.2.2. Etapa 2: 20% (vinte por cento) do valor total; 

14.2.3. Etapa 3: 20% (vinte por cento) do valor total; 

14.2.4. Etapa 4: 40% (quarenta por cento) do valor total. 

14.3. A Contratada deverá entregar todos os produtos e prestar todos os serviços solicitados 

por meio da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial 

até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 

14.4. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, no ato de 

assinatura do contrato ou entrega da nota de empenho, declaração de que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre 

a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 

excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das 

despesas, previstos neste edital, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada 

não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 

15. Reajustamento dos Preços 
15.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
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16. Obrigações da Contratada 
16.1. Executar os serviços objeto desta licitação na forma e em prazo não superior ao 

máximo estipulado neste edital. 

16.2. Apresentar, no ato de assinatura do contrato os seguintes documentos: 

16.2.1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, com registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), para os engenheiros que farão o PPRA. 

16.2.2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Medicina do 

Trabalho, com registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), para os 

médicos que farão o PPRA. 

16.2.3. Comprovante de regularidade na entidade profissional competente, dos 

profissionais que realizarão a prestação dos serviços e do responsável 

técnico, referente ao exercício vigente. 

16.3. Obedecer, durante a execução do objeto desta licitação, aos seguintes prazos e 

condições: 

16.3.1. Prazo para conclusão dos serviços de, no máximo, cento e oitenta dias 

corridos, não consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, 

distribuídos da seguinte forma:  

16.3.1.1. 60 (sessenta) dias corridos para a etapa 1  – Levantamento dos 

riscos ambientais do Bloco A do ed. sede do TST; 

16.3.1.2. 60 (sessenta) dias corridos para a etapa 2  – Levantamento dos 

riscos ambientais do Bloco B do ed. sede do TST  

16.3.1.3. 30 (trinta) dias corridos para a etapa 3  – Levantamento dos riscos 

ambientais do Bloco C e Subsolo do ed. Sede do TST e do 

Laboratório de Restauração Documental localizado no SAAN; 

16.3.1.4. 30 (trinta) dias corridos para a etapa 4  – Elaboração do Relatório 

Final do PPRA. 

16.3.2. Não estão incluídos nos prazos indicados acima os períodos de avaliações, 

correções e reavaliações dos produtos, previstos para o final de cada etapa. 

16.3.3. Os períodos de avaliações, correções e reavaliações serão distribuídos da 

seguinte forma: 

16.3.3.1. Etapa 01: Levantamento dos riscos ambient ais do bloco A do 

Edifício sede do TST: 

• Elaboração do produto pela Contratada: 60 (sessenta) dias 

corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço; 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 037/2017 – Pág. 16 
Versão: 22/09/2017 12:49 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.737/2016-5 gpm 

• Avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir 

da entrega do Produto 01 pela Contratada; 

• Correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização; 

• Reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da 

entrega do Produto 01 corrigido pela Contratada. 

16.3.3.2. Etapa 02: Levantamento dos riscos ambient ais do bloco B do 

Edifício sede do TST: 

• Elaboração do produto pela Contratada: 60 (sessenta) dias 

corridos, contados do aceite do Produto 01; 

• Avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir 

da entrega do Produto 02 pela Contratada; 

• Correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização; 

• Reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da 

entrega do Produto 02 corrigido pela Contratada. 

16.3.3.3. Etapa 03: Levantamento dos riscos ambient ais do bloco C e 

Subsolo do Edifício sede do TST e do Laboratório de  

Restauração Documental localizado no SAAN: 

• Elaboração do produto pela Contratada: 30 (trinta) dias 

corridos, contados do aceite do produto 02; 

• Avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir 

da entrega do Produto 03 pela Contratada; 

• Correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização 

• Reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da 

entrega do Produto 03 corrigido pela Contratada. 

16.3.3.4. Etapa 04: Elaboração do Relatório final d o PPRA: 

• Elaboração do produto pela Contratada: 30 (trinta) dias 

corridos, contados do aceite do produto 03; 

• Avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir 

da entrega do Produto 04 pela Contratada; 

• Correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização; 

• Reavaliação da fiscalização: 15 (quinze) dias úteis a partir da 

entrega do Produto 04 corrigido pela Contratada. 
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16.3.4. A avaliação inicial de cada produto tem como objetivo à elaboração de 

relatório para apresentação à Contratada das inconsistências, falhas e 

omissões encontradas pela Fiscalização. 

16.3.5. No período de correções, a Contratada deverá atender às solicitações de 

alterações e complementações apontadas pela Fiscalização após avaliação 

inicial. 

16.3.6. Durante a reavaliação, a Fiscalização deverá realizar a reanálise do produto 

corrigido, com vistas à aceita-lo ou recusá-lo. 

16.3.7. Qualquer correção necessária além desses prazos listados acima será 

considerada atraso na entrega do produto, ficando sujeito à multa contratual. 

16.3.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alegada a mobilização da equipe de 

desenvolvimento do produto no período de tempo correspondente entre o 

término de uma etapa e a autorização para início da outra. 

16.3.9. A partir do momento em que a Contratante comunicar à Contratada a 

conclusão de suas fases de avaliação e reavaliação, a Contratada terá dois 

dias úteis para se apresentar para retirar o relatório de correções ou o Termo 

de Aceite do Produto. 

16.3.9.1. Caso não se apresente no período estipulado, seu prazo seguinte 

começará a ser contado imediatamente após o curso dos dois dias 

úteis acima referidos. Não haverá abonos posteriores. 

16.4. Elaborar o PPRA conforme as exigências legais e técnicas dispostas no Anexo I deste 

edital. 

16.5. Iniciar os serviços imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço. 

16.6. Apresentar cronograma de implantação do PPRA. 

16.7. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços, prevendo substitutos, 

no caso de possíveis ausências. 

16.8. Indicar, no mínimo, um Engenheiro de Segurança ou Médico do Trabalho e dois 

Técnicos de Segurança do Trabalho para elaboração do PPRA. 

16.9. Visitar cada unidade do Tribunal para a realização das inspeções e medições 

indicadas nas Normas Regulamentadoras nº 9, 15, 16 e 17 do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

16.10. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução 

dos serviços, bem como atender prontamente às suas observações e exigências e 

prestar os esclarecimentos solicitados. 

16.11. Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e 

e-mail. 
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16.12. Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

16.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 

vínculo empregatício com o TST. 

16.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

16.15. A Contratada não será responsável: 

16.15.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

16.15.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste edital. 

16.16. O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

17. Obrigações do TST 
17.1. O TST, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

17.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 

Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto 

deste edital; 

17.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

17.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou 

enviados por correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no 

SAFS, quadra 08, lote 1, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

18. Sanções para o Caso de Inadimplemento 
18.1. Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais, aquele que: 

18.1.1. Não assinar o contrato; 

18.1.2. Deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

18.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Falhar ou fraudar na execução contratual; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.8. Fizer declaração falsa; 

18.1.9. Cometer fraude fiscal. 

18.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 1% 

(um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até o 

limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor total. 

18.2.1. Nessa hipótese, o atraso injustificado por período superior a 20 (vinte) dias 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção 

prevista no item 18.1 deste edital, como também a inexecução total 

contratual. 

18.3. No caso de atraso no cumprimento do prazo de assinatura do contrato, bem como de 

apresentação da garantia contratual, assinalados nos itens 10.2 e 10.7 deste edital, 

será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total 

contratado, até o limite de 15% (quinze por cento). 

18.4. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de advertência, suspensão e 

declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

18.5. A penalidade de multa prevista nos itens 18.2 e 18.3 poderá ser substituída pela 

penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da execução contratual, 

garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

18.6. A não manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação poderá resultar na rescisão do contrato, além das penalidades já previstas em 

lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

18.7. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

TST, da garantia contratual ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

18.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação será 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na 

forma da lei. 

18.9. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 

excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por 

escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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18.9.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte 

endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, 

SAFS, quadra 08, lote 1, bloco A, térreo, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-

943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: sgcon@tst.jus.br. 

18.9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 

justificativa ficará a critério do Contratante. 

18.9.3. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a execução dos serviços. 

19. Generalidades 
19.1. O CNPJ do TST é 00.509.968/0001-48 e a UASG é 080001. 

19.2. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 

aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 29 do Decreto 5.450/2005. 

19.3. No curso da contratação, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem 

assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 

prejudique a execução contratual, cabendo à Administração decidir pelo 

prosseguimento ou rescisão contratual. 

19.4. Em consonância com a Resolução 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional 

da Justiça, constante do Anexo III, é vedada a contratação de empresas que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação. 

19.4.1. A vedação constante no item anterior se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 

servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 

respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 

meses após a desincompatibilização. 

19.5. É de responsabilidade do Proponente o conhecimento das características dos serviços 

relacionados no objeto desta licitação. 

19.6. Em caso de discrepância entre o Edital, seus anexos e os dados incluídos no sistema 

Comprasnet, prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
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19.7. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 

poderão ser obtidos na Coordenadoria de Licitações e Contratos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico cpl@tst.jus.br. 

19.8. Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.tst.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e 

demais informações do certame. 
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ANEXO I 

1.  O PPRA deverá abranger, no mínimo: 

1.1. A identificação da instituição indicando CNPJ, endereço, atividade, grau de risco, 

número de trabalhadores (quantificação por gênero) e horário de trabalho. 

1.2. Descrições físicas das dependências e instalações. 

1.3. Descrições das funções e/ou atividades, abrangendo o quantitativo de magistrados 

e servidores; 

1.4. Reconhecimento e análise qualitativa e quantitativa dos agentes de risco (físico, 

químico, biológicos, ergonômicos e acidentes) identificados nos ambientes de 

trabalho, descrevendo a metodologia de ação, os critérios técnicos adotados 

(Normas de Higiene Ocupacional – NHO da FUNDACENTRO/ MTE ou, no que 

couber, critérios da ACGIH – American Conference of Governmental Industr ial 

Hygienists ). 

1.4.1.  As avaliações quantitativas deverão abranger os agentes de risco previstos 

na NR-15 (Atividades e Operações Insalubres), bem como as que constam no 

item 17.5 (Condições Ambientais de Trabalho) da NR-17 de Ergonomia. 

1.4.2.  Especificamente quanto ao ruído, a análise deverá ser realizada através de 

dosimetria, podendo uma única análise ser representativa de um grupo 

homogêneo de exposição.  

1.4.3. Todas as avaliações deverão ser realizadas seguindo os procedimentos 

vigentes e com o uso de equipamentos com calibração válida e rastreável à 

RBC – Rede Brasileira de Calibração.  

1.4.4. As medidas de proteção individual e coletiva existentes, identificando os 

equipamentos de proteção individuais – EPI’s utilizados, número do Certificado 

de Aprovação – CA dos EPI’s, indicando se o EPI e o EPC são eficazes na 

proteção aos agentes de risco detectados. 

1.4.5. Devem ser também incluídas nas análises as tarefas de servidores que 

executam atividades externas (Oficiais de Justiça e Motoristas). 

1.5. A fundamentação científica e as referências da legislação pertinentes sobre os 

riscos identificados, a apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos 

agentes classificados como insalubres (NR-15) ou periculosos (NR-16) e os valores 

dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes 

de risco e a fundamentação legal; 

1.6. A proposição de um Cronograma de Ação contendo as m edidas de controle 

para adequação dos riscos ambientais identificados,  estipulando prazos para 
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a implementação das ações, bem como os indicadores de avaliação para o 

acompanhamento sistemático da eficácia das medidas;  

1.7.  Bibliografias consultadas; 

1.8.  O documento base do PPRA constando o nome e a identificação do profissional 

responsável pela sua elaboração e a anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

quando aplicável, no Conselho de Classe. 

 

2. UNIDADES E LOCALIDADES 

2.1. Tribunal Superior do Trabalho – Edifícios A, B e C localizado no SAFS, quadra 8, 

lote 1, Brasília-DF, CEP 70.070-600. 

2.2. Laboratório de Restauração Documental localizado no Setor de Abastecimento e 

Armazenamento Norte-SAAN, quadra 3, lote 965, Brasília-DF. 

 

3. DADOS DAS UNIDADES 

3.1. Tribunal Superior do Trabalho 

Área Física: 96.000 metros quadrados 

Número total de servidores: 2.495 

Número total de magistrados: 27 

 

3.2. Laboratório de Gestão Documental 

Área Física: 770 metros quadrados 

Número total de servidores: 2 

 

3.3. Número Total de Postos de Trabalho no TST: 477 (quatrocentos e setenta e 

sete), conforme discriminado na tabela do Anexo II. 
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ANEXO II 

RELAÇÃO COM O QUANTITATIVO DE POSTOS DE TRABALHO NO  TST 

 



Nº Posto de Trabalho Lotação Área

1 AÇÕES ORIGINÁRIAS SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

2 ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS ASSISTENCIAIS DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

3 ACÓRDÃOS SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

4 ADICIONAL QUALIFICAÇÃO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

5 ADMINISTRAÇÃO DA CENTRAL TELEFÔNICA COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6 ADMINISTRAÇÃO DE AVA (AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM) COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7 ADMINISTRAÇÃO DE DADOS COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8 ADMINISTRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

9 ADMINISTRAÇÃO DE INSTALAÇÕES FÍSICAS COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

10 ADMINISTRAÇÃO DE LICENÇAS DE APLICATIVOS COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

11 ADMINISTRAÇÃO DE ORÇAMENTO DE TI ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

12 ADMINISTRAÇÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS DE TI ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

13 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE TI ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

14 ADMINISTRAÇÃO DE TRANSMISSÕES AUDIOVISUAIS E VIDEOCONFERÊNCIAS COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

15 ADMINISTRAÇÃO DO PORTAL DE PROJETOS ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - ASPP SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

16 ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS SDI-1 SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

17 ANÁLISE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - ASPP SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

18 ANÁLISE DE PROCESSOS DE ENGENHARIA DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

19 ANÁLISE DE QUALIDADE DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

20 ANÁLISE DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

21 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

22 ANÁLISE ESTATÍSTICA COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

23 APOIO À SISTEMATIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

24 APOIO ADMINISTRATIVO COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

25 APOIO ADMINISTRATIVO COORDENADORIA DE CONTROLE E AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

26 APOIO ADMINISTRATIVO COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

27 APOIO ADMINISTRATIVO COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

28 APOIO ADMINISTRATIVO COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

29 APOIO ADMINISTRATIVO DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

30 APOIO ADMINISTRATIVO DIVISÃO DE APOIO E REGISTROS TAQUIGRÁFICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

31 APOIO ADMINISTRATIVO DIVISÃO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DO TRIBUNAL

32 APOIO ADMINISTRATIVO GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

33 APOIO ADMINISTRATIVO GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

34 APOIO ADMINISTRATIVO GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

35 APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA-GERAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

36 APOIO ADMINISTRATIVO (GABINETE DA CORREGEDORIA) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

37 APOIO ADMINISTRATIVO (Secretaria da Corregedoria) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=294
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=228
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=296
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=182
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=72
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=74
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=66
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=76
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=85
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=78
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=57
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=55
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=58
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=73
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=52
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=310
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=53
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=60
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=64
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=61
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=422
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=276
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=351
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=325
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=452
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=465
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=139
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=384
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=246
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=379
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=162
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=4
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=10
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=28
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=403
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=22
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=382


38 APOIO ADMINISTRATIVO DA CDOC COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

39 APOIO ADMINISTRATIVO E AO USUÁRIO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

40 APOIO AO TRANSPORTE COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

41 APOIO ÀS SALAS DE SESSÕES COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

42 APOIO JURÍDICO GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

43 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

44 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

45 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

46 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

47 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

48 APOIO OPERACIONAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

49 APOIO OPERACIONAL DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

50 APOIO OPERACIONAL DIVISÃO ODONTOLÓGICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

51 APOIO OPERACIONAL SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

52 APOIO PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR SECRETARIA GERAL DO GABINETE

53 ARQUITETURA DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

54 ARTE FINAL COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

55 ASSESSOR-CHEFE SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

56 ASSESSORIA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

57 ASSESSORIA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

58 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

59 ASSESSORIA DE GESTÃO ACADÊMICA SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

60 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - ASPP SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

61 ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSORIA JURÍDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

62 ASSESSORIA JURÍDICA GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

63 ASSESSORIA JURÍDICA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

64 ASSESSORIA JURÍDICA GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

65 ASSESSORIA JURÍDICA - NURER GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

66 ASSESSORIA JURÍDICA (NÚCLEO DE APOIO ÀS SESSÕES DE JULGAMENTO) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

67 ASSESSORIA JURÍDICA (NÚCLEO DE CORREIÇÕES PARCIAIS) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

68 ASSESSORIA JURÍDICA (NÚCLEO DE INSTRUMENTOS GERENCIAIS) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

69 ASSESSORIA JURÍDICA (Secretaria da Corregedoria) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

70 ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

71 ASSISTÊNCIA COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

72 ASSISTÊNCIA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

73 ASSISTÊNCIA DIVISÃO ODONTOLÓGICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

74 ASSISTÊNCIA SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

75 ASSISTÊNCIA SECRETARIA-GERAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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76 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

77 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

78 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA COORDENADORIA DE RÁDIO E TV SECRETARIA GERAL DO GABINETE

79 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SECRETARIA GERAL DO GABINETE

80 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA SEGJUD SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

81 ASSISTÊNCIA DISCIPLINAR SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

82 ASSISTÊNCIA ESTATÍSTICA COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

83 ASSISTENCIA GERENCIAL DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

84 ASSISTÊNCIA GERENCIAL CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

85 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

86 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

87 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

88 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

89 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

90 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE RECURSOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

91 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

92 ASSISTÊNCIA GERENCIAL SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

93 ASSISTÊNCIA GERENCIAL SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 2 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

94 ASSISTÊNCIA GERENCIAL SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

95 ASSISTÊNCIA GERENCIAL SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

96 ASSISTÊNCIA GERENCIAL COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

97 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DA SETIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

98 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DE AUTUAÇÃO COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIB SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

99 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DE DILIGÊNCIAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

100 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DE PETIÇÕES SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

101 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DE PROCESSO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

102 ASSISTÊNCIA GERENCIAL DE PUBLICAÇÃO, OFÍCIOS E BAIXA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

103 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA COORDENADORIA DE RECURSOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

104 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA COORDENADORIA PROCESSUAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

105 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

106 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 2 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

107 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

108 ASSISTÊNCIA JURÍDICA ASSESSORIA JURÍDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

109 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

110 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

111 ASSISTÊNCIA JURÍDICA - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS SDI-1 SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

112 ASSISTÊNCIA JURÍDICA (NÚCLEO DE APOIO ÀS SESSÕES DE JULGAMENTO) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

113 ASSISTÊNCIA JURÍDICA (NÚCLEO DE CORREIÇÕES PARCIAIS) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA
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114 ASSISTÊNCIA JURÍDICA (NÚCLEO DE INSTRUMENTOS GERENCIAIS) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

115 ASSISTÊNCIA JURÍDICA (Secretaria da Corregedoria) GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

116 ASSISTÊNCIA MÉDICA DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

117 ASSISTÊNCIA OPERACIONAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

118 ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR SECRETARIA GERAL DO GABINETE

119 ASSISTÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

120 ASSISTÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

121 ASSISTÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

122 ASSISTÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

123 ASSISTÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

124 ASSISTÊNCIA TÉCNICA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

125 ASSISTÊNCIA TÉCNICA DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

126 ASSISTÊNCIA TÉCNICA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

128 ASSISTÊNCIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA SECRETARIA ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

129 ASSISTENTE COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

130 ASSISTENTE COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

131 ASSISTENTE DE SEÇÃO DE SISTEMAS COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

132 ATENDIMENTO DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

133 ATENDIMENTO SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

134 ATENDIMENTO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

135 ATENDIMENTO AO USUÁRIO COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

136 ATENDIMENTO CLÍNICO DIVISÃO ODONTOLÓGICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

137 AUDITOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS DIVISÃO DE AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

138 AUDITOR DE OBRAS DIVISÃO DE AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

139 AUDITOR DE PESSOAL DIVISÃO DE AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

140 AUDITOR DE TI DIVISÃO DE AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

141 AUDITORIA COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

142 AUDITORIA COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

143 AUTOMATIZAÇÃO DE DADOS DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

144 AUTUAÇÃO COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIB SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

145 AVALIAÇÃO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

146 BIBLIOTECA DIGITAL COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

147 CADASTRAMENTO COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

148 CADASTRO PATRIMONIAL COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

149 CERTAMES LICITATÓRIOS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

150 CHEFIA DA ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

151 CHEFIA DA ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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152 CHEFIA DA ASSESSORIA PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR SECRETARIA GERAL DO GABINETE

153 CHEFIA DA DIVISÃO DE AUDITORIA DIVISÃO DE AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

154 CHEFIA DA DIVISÃO MÉDICA DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

155 CHEFIA DA OUVIDORIA OUVIDORIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

156 CHEFIA DE APOIO A REGISTROS TAQUIGRÁFICOS DIVISÃO DE APOIO E REGISTROS TAQUIGRÁFICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

157 CHEFIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

158 CHEFIA DE CONTABILIDADE DIVISÃO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DO TRIBUNAL

159 CHEFIA DE DOCUMENTAÇÃO COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

160 CHEFIA DE GABINETE GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

161 CHEFIA DE GABINETE GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

162 CHEFIA DE GABINETE GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

163 CHEFIA DE GABINETE SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

164 CHEFIA DE GABINETE SECRETARIA-GERAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

165 CHEFIA DE GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

166 CHEFIA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

167 CHEFIA DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

168 CHEFIA DE SAÚDE COMPLEMENTAR DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

169 CHEFIA DE SERVIÇO GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

170 CHEFIA DO CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

171 CHEFIA ODONTOLÓGICA DIVISÃO ODONTOLÓGICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

172 CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

173 COMUNICAÇÃO SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

174 COMUNICAÇÃO INTERNA COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

175 COMUNICAÇÃO VISUAL COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

176 CONCILIAÇÃO (NUPEC) SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

177 CONFORMIDADE COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

178 CONFORMIDADE COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

179 CONFORMIDADE DE CONTRATOS COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

180 CONSERVAÇÃO COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

181 CONTABILIDADE COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

182 CONTABILIDADE E INFORMAÇÕES GERENCIAIS DIVISÃO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DO TRIBUNAL

183 CONTRATAÇÕES DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

184 CONTRATAÇÕES DE TI SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

185 CONTROLE E TRATAMENTO DE PROCESSOS COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

186 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

187 COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

188 COORDENADORIA COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

189 COORDENADORIA COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
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190 COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

191 COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

192
COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIB SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

193 COORDENADORIA DE CONTROLE E AUDITORIA COORDENADORIA DE CONTROLE E AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

194 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

195 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

196 COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

197 COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

198 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

199 COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMORIA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

200 COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

201 COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

202 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA - CITEC COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

203 COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

204 COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

205 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

206 COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

207 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

208 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

209 COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

210 COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

211 COORDENADORIA DE RÁDIO E TV COORDENADORIA DE RÁDIO E TV SECRETARIA GERAL DO GABINETE

212 COORDENADORIA DE RECURSOS COORDENADORIA DE RECURSOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

213 COORDENADORIA DE SAÚDE COORDENADORIA DE SAÚDE SECRETARIA DO TRIBUNAL

214 COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

215 COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

216 COORDENADORIA GESTÃO DOCUMENTAL E MEMORIA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

217 COORDENADORIA PROCESSUAL COORDENADORIA PROCESSUAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

218 COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE – CTPJE COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

219 CORRESPONDÊNCIA COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

220 CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE INTIMAÇÕES E TRÂMITES PROCESSUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

221 CUSTOS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

222 DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

223 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E ORGANIZACIONAL COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

224 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

225 DESPACHO E PROCESSAMENTO DE RECURSOS SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

226 DESTAQUE COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

227 DIFUSÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
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228 DIGITALIZAÇÃO COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

229 DILIGÊNCIAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

230 DIRETORIA DE SECRETARIA DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

231 DIRETORIA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

232 DISTRIBUIÇÃO COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIB SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

233 EDIÇÃO COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

234 EDUCAÇÃO CORPORATIVA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

235 ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA COORDENADORIA DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS - CS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

236 ELABORAÇÃO DE EDITAIS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

237 ENFERMAGEM (NÍVEL INTERMEDIÁRIO) DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

238 ENFERMAGEM (NÍVEL SUPERIOR) DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

239 ESCRITURAÇÃO COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

240 EXECUÇÃO DE CONTRATOS COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

241 EXECUÇÃO DE DESPESAS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

242 EXECUÇÃO FINANCEIRA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

243 FATURAMENTO DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

244 FORMALIZAÇÃO E REGISTROS DE CONTRATOS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

245 FOTOGRAFIA COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

246 GERÊNCIA TÉCNICA COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

247 GERENCIAMENTO DE BANCOS DE DADOS COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

248 GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

249 GERENCIAMENTO DE PROJETOS SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

250 GERENCIAMENTO DE REDES COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

251 GERENCIAMENTO DE SOFTWARE CORPORATIVO COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

252 GERENCIAMENTO DE SOFTWARES BÁSICOS COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

253 GERENCIAMENTO DO PRODUTO COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

254 GESTÃO ACADÊMICA SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

255 GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

256 GESTÃO DA ESTRATÉGIA ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

257 GESTÃO DA MANIFESTAÇÃO OUVIDORIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

258 GESTÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

259 GESTÃO DE CARGOS E REGISTRO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

260 GESTÃO DE COMPRAS DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

261 GESTÃO DE CONTEÚDO ARQUIVÍSTICO PARA WEB COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

262 GESTÃO DE CONTRATOS COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

263 GESTÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

264 GESTÃO DE DADOS FUNCIONAIS E PUBLICAÇÃO COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

265 GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO ARQUIVÍSTICA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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266 GESTÃO DE ESTÁGIO E BENEFÍCIOS COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

267 GESTÃO DE EVENTOS DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DO TRIBUNAL

268 GESTÃO DE IMÓVEIS COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

269 GESTÃO DE PROCESSOS ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

270 GESTÃO DE PROJETOS ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

271 GESTÃO DE QUALIDADE DE VIDA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

272 GESTÃO DE RECEPTIVO E EMBARQUE DE AUTORIDADES COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

273 GESTÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E FREQUÊNCIA COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

274 GESTÃO DE VIAGENS DE MINISTROS COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

275 GESTÃO DE VIAGENS OFICIAIS COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

276 GESTÃO DO CONHECIMENTO COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

277 GESTÃO DO DEPÓSITO COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

278 GESTÃO DO ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - ASPP SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

279 GESTÃO ESTRATÉGICA COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

280 GESTÃO FUNCIONAL DE MAGISTRADOS DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

281 GESTÃO POR PROCESSOS COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

282 GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

283 GRÁFICA COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

284 INFORMAÇÕES GERENCIAIS COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

285 INFRAESTRUTURA COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

286 INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

287 INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIO COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

288 LEGISLAÇÕES, REGULAMENTAÇÕES E AÇÕES JUDICIAIS DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

289 LOGÍSTICA OPERACIONAL CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

290 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

291 MANUTENÇÃO PREDIAL COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

292 MÉTODOS E PADRÕES DE SISTEMAS COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

293 MÍDIAS SOCIAIS SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SECRETARIA GERAL DO GABINETE

294 MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

295 MOTORISTA DE MINISTRO GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

296 NORMAS E ORIENTAÇÕES COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

297 NORMATIZAÇÃO COORDENADORIA DE CONTROLE E AUDITORIA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

298 ORÇAMENTO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

299 ORDEM DO MÉRITO CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

300 ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

301 PAGAMENTO DE FORNECEDORES COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

302 PAGAMENTO DE PESSOAL COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

303 PAGAMENTO DE PESSOAL DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL
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304 PARECERES ADMINISTRATIVOS DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

305 PAUTA SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

306 PESQUISA DE PREÇOS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

307 PESQUISA JURÍDICA E SISTEMATIZAÇÃO COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

308 PETIÇÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

309 PETIÇÕES SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

310 PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

311 PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO EDUCACIONAL SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

312 PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

313 PLANEJAMENTO E PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

314 PREGOEIRO – ATIVIDADE GERENCIAL COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

315 PROCESSO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

316 PROCESSOS TÉCNICOS/ANÁLISE DE PERIÓDICOS COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

317 PROJETOS COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

318 PROJETOS E DEMANDAS DO SISTEMA JURÍDICO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

319 PSICOLOGIA/ASSISTÊNCIA SOCIAL DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

320 RECEBIMENTO COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

321 RECEBIMENTO DE PETIÇÕES COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

322 RECEBIMENTO E REMESSA DE PROCESSOS COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

323 RECEPÇÃO E CONTROLE DE ENTRADA DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

324 REDAÇÃO COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

325 REDAÇÃO E EDIÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

326 REDES SOCIAIS COORDENADORIA DE EDITORIA E IMPRENSA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

327 REFERÊNCIA COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

328 REFERÊNCIA COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

329 RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

330 RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

331 RESSUPRIMENTO DE MATERIAIS COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

332 REVISÃO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

333 REVISÃO DIVISÃO DE APOIO E REGISTROS TAQUIGRÁFICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

334 REVISÃO GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

335 REVISÃO GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

336 REVISTA COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

337 SECRETARIA COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

338 SECRETARIA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

339 SECRETARIA COORDENADORIA DE SAÚDE SECRETARIA DO TRIBUNAL

340 SECRETARIA GABINETE DA CORREGEDORIA GABINETE DA CORREGEDORIA

341 SECRETARIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=197
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=298
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=101
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=349
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=297
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=281
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=133
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=395
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=433
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=411
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=102
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=283
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=356
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=143
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=316
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=209
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=112
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=329
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=331
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=370
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=268
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=472
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=272
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=360
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=374
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=470
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=464
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=110
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=320
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=377
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=23
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=29
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=353
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=108
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=134
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=206
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=14
http://intranet-cdep.tst.jus.br/gpc/scripts/viewposto.php?id=5


342 SECRETARIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

343 SECRETARIA GABINETES DOS MINISTROS GABINETES DOS MINISTROS

344 SECRETARIA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL

345 SECRETARIA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

346 SECRETARIA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

347 SECRETARIA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

348 SECRETARIA SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

349 SECRETARIA SECRETARIA-GERAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

350 SECRETARIA DA 1ª A 8ª TURMA SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

351 SECRETARIA DA ENAMAT SECRETARIA DA ENAMAT ENAMAT

352 SECRETARIA DA SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 1 SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

353 SECRETARIA DA SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 2 SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 2 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

354 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL

355 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SECRETARIA GERAL DO GABINETE

356 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

357 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

358 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

359 SECRETARIA ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA SECRETARIA ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

360 SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA

361 SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO SECRETARIA-GERAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

362 SECRETARIA-GERAL JUDICIARIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

363 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL - CIN SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

364 SEGURANÇA DE DIGNITÁRIOS COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

365 SEGURANÇA ELETRÔNICA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

366 SEGURANÇA PATRIMONIAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

367 SELEÇÃO, CARREIRA E MONITORAMENTO DO CLIMA ORGANIZACIONAL COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

368 SERVIÇO DE BRIGADA COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

369 SERVIÇOS NACIONAIS COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

370 SOLUÇÕES CORPORATIVAS COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

371 SUPERVISÃO COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIB SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

372 SUPERVISÃO COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA SECRETARIA GERAL DO GABINETE

373 SUPERVISÃO COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

374 SUPERVISÃO COORDENADORIA DE RECURSOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

375 SUPERVISÃO SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

376 SUPERVISÃO SECRETARIA DA SUBSEÇÃO 2 ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

377 SUPERVISÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, DO ÓRGÃO ESPECIAL E SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

378 SUPERVISÃO SECRETARIAS DE TURMAS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

379 SUPERVISÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA SECRETARIA ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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380 SUPERVISÃO DA GESTÃO DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

381 SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÕES COORDENADORIA PROCESSUAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

382 SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS ASSISTENCIAIS DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

383 SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS MÉDICAS DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

384 SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS ODONTOLÓGICAS DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

385 SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL COORDENADORIA PROCESSUAL CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

386 SUPERVISÃO DE ANÁLISE CONTÁBIL DIVISÃO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DO TRIBUNAL

387 SUPERVISÃO DE APOIO A REGISTROS TAQUIGRÁFICOS DIVISÃO DE APOIO E REGISTROS TAQUIGRÁFICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

388 SUPERVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E AO USUÁRIO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

389 SUPERVISÃO DE APOIO ÀS SALAS DE SESSÕES COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

390 SUPERVISÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

391 SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL DIVISÃO MÉDICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

392 SUPERVISÃO DE ATENDIMENTO AO BENEFICIO DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

393 SUPERVISÃO DE ATENDIMENTO EXTERNO COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

394 SUPERVISÃO DE AUDITORIA DE BENEFÍCIOS COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

395 SUPERVISÃO DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

396 SUPERVISÃO DE AVALIAÇÃO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

397 SUPERVISÃO DE BIBLIOTECA DIGITAL COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

398 SUPERVISÃO DE CADASTRAMENTO COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

399 SUPERVISÃO DE CARGOS E REGISTRO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

400 SUPERVISÃO DE CONFORMIDADE DE ATOS DE GESTÃO DE PESSOAL E BENEFÍCIOS COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL E SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

401 SUPERVISÃO DE CONSERVAÇÃO COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

402 SUPERVISÃO DE CONSERVAÇÃO E DIFUSÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

403 SUPERVISÃO DE CONTABILIDADE COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

404 SUPERVISÃO DE CONTROLE DE MATERIAL COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

405 SUPERVISÃO DE CONTROLE DE PASSAGENS AÉREAS COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

406 SUPERVISÃO DE CONTROLE E TRATAMENTO DE PROCESSOS COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

407 SUPERVISÃO DE CORRESPONDÊNCIA COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

408 SUPERVISÃO DE CUSTOS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

409 SUPERVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS E PUBLICAÇÃO COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

410 SUPERVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

411 SUPERVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E ORGANIZACIONAL COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

412 SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

413 SUPERVISÃO DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

414 SUPERVISÃO DE ESTÁGIO E BENEFÍCIOS COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS SECRETARIA DO TRIBUNAL

415 SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESAS COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

416 SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

417 SUPERVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E REGISTROS DE CONTRATOS COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL
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418 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

419 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

420 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

421 SUPERVISÃO DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

422 SUPERVISÃO DE INFORMAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS DIVISÃO DE SAÚDE COMPLEMENTAR SECRETARIA DO TRIBUNAL

423 SUPERVISÃO DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

424 SUPERVISÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

425 SUPERVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

426 SUPERVISÃO DE MEMÓRIA, ESTUDOS E PESQUISAS COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E MEMÓRIA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

427 SUPERVISÃO DE MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

428 SUPERVISÃO DE NORMAS E ORIENTAÇÕES COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

429 SUPERVISÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

430 SUPERVISÃO DE ORÇAMENTO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

431 SUPERVISÃO DE ORIENTAÇÃO CONTÁBIL DIVISÃO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DO TRIBUNAL

432 SUPERVISÃO DE PAGAMENTO DE FORNECEDORES COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

433 SUPERVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

434 SUPERVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL SECRETARIA DO TRIBUNAL

435 SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

436 SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

437 SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

438 SUPERVISÃO DE PROCESSOS TÉCNICOS/ANÁLISE DE PERIÓDICOS COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

439 SUPERVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE VIAGENS COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS SECRETARIA DO TRIBUNAL

440 SUPERVISÃO DE PROJETOS COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

441 SUPERVISÃO DE PROJETOS E DEMANDAS DO SISTEMA JURÍDICO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

442 SUPERVISÃO DE QUALIDADE DE VIDA E CIDADANIA ORGANIZACIONAL COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

443 SUPERVISÃO DE RECEBIMENTO DE PETIÇÕES COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

444 SUPERVISÃO DE RECEBIMENTO E REMESSA DE PROCESSOS COORDENADORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

445 SUPERVISÃO DE REFERÊNCIA COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

446 SUPERVISÃO DE REGISTROS E PREPARAÇÃO DE AQUISIÇÕES COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DO TRIBUNAL

447 SUPERVISÃO DE REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA SECRETARIA DO TRIBUNAL

448 SUPERVISÃO DE REVISÃO COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

449 SUPERVISÃO DE SEÇÃO COORDENADORIA DE AUDITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

450 SUPERVISÃO DE SEÇÃO COORDENADORIA TÉCNICA DO PJE-CTP JE CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

451 SUPERVISÃO DE SEÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

452 SUPERVISÃO DE SEGURANÇA DE DIGNITÁRIOS COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

453 SUPERVISÃO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL COORDENADORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE SECRETARIA DO TRIBUNAL

454
SUPERVISÃO DE SELEÇÃO, CARREIRA E MONITORAMENTO DO CLIMA 
ORGANIZACIONAL

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SECRETARIA DO TRIBUNAL

455 SUPERVISÃO DE SERVIÇOS NACIONAIS COORDENADORIA DE PROJETOS NACIONAIS CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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ANEXO III 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito d e todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo 
nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre ou tras:  

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;  

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em comissão, ou de 
funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de servidores investidos em 
cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de 
assessoramento;  

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer 
servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;  

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação dada pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou 
designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de 
origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras 
judiciárias, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao 
magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 
17.10.13)  

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido 
precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.  

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  
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Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo 
tal condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 
06.12.05)  

Art. 4° O nomeado ou designado, antes da posse, dec larará por escrito não ter relação familiar ou de 
parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 2°.  

Art. 5° Os Presidentes dos Tribunais, dentro do pra zo de noventa dias, contado da publicação deste 
ato, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de 
funções gratificadas, nas situações previstas no art. 2°, comunicando a este Conselho.  

Parágrafo único Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.  

Art. 6° O Conselho Nacional de Justiça, em cento e oitenta dias, com base nas informações colhidas 
pela Comissão de Estatística, analisará a relação entre cargos de provimento efetivo e cargos de 
provimento em comissão, em todos os Tribunais, visando à elaboração de políticas que privilegiem 
mecanismos de acesso ao serviço público baseados em processos objetivos de aferição de mérito.  

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de su a publicação.  

 

Relação familiar 
I - Cônjuge ou companheiro. 
II - Relação de parentesco até o 3º grau, inclusive. 

II.1 - Parentesco natural e civil. 

Linha reta 

Ascendente 
a) pais - 1º grau 
b) avós - 2º grau 
c) bisavós - 3º grau 

Descendente 
a) filhos - 1º grau 
b) netos - 2º grau 
c) bisnetos - 3º grau 

Linha colateral 
a) irmãos - 2º grau 
b) tios e sobrinhos – 3º grau 

II.2 - Parentesco por afinidade 

Linha reta 

Ascendente 

a) sogros (pais do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
b) padrasto ou madrasta - 1º grau 
c) padrasto ou madrasta do cônjuge ou companheiro - 1º grau 
d) avós do cônjuge ou companheiro - 2º grau 
e) bisavós do cônjuge ou companheiro - 3º grau 

Descendente 

a) genro ou nora (cônjuge ou companheiro dos filhos) - 1º grau 
b) enteados (filhos do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
c) filhos dos enteados (netos do cônjuge ou companheiro) - 2º grau 
d) netos dos enteados (bisnetos do cônjuge ou companheiro) - 3º grau 

Linha colateral 
a) cunhados - 2º grau 
b) tios e sobrinhos do cônjuge ou companheiro - 3º grau 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 037/2017, não 

haver no quadro societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades do Tribunal Superior do Trabalho situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Representante da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Na condição de sócio(s) da empresa identificada acima, para fins de 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico n.º 037/2017, declaro(amos) não incorrer na 

vedação do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 7/2005, acrescentado pela Resolução 

CNJ 229/2016. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Sócio 1 

_____________________________________ 

Sócio 2 

_____________________________________ 

Sócio 3 
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CONTRATO PE-065/2017 – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA 
E MEDICINA DO TRABALHO. (Processo TST N.º 
503.737/2016-5). 

O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração Federal Sul, quadra 8, lote 1, Brasília, DF, 
CEP 70070-600, telefone geral (61) 3043-4300, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo .........................................., 
..................................................., e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
....................., com sede na .........................., Brasília, DF, CEP .............., telefone (xx) ............, e-mail 
..................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
....................., ....................................., considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 065/2017, 
publicado no Diário Oficial da União do dia xx de xxxxxxx de xxxx, e a respectiva homologação, que 
consta no Processo Administrativo TST n.º 503.737/2016-5, celebram o presente contrato, observando-
se as normas constantes na Lei Complementar n.º 123/2006, nas Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002, 
8.078/90 e 9.784/99 e nos Decretos n.º 5.450/2005 e 8.538/2015, e ainda, mediante as cláusulas a 
seguir enumeradas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste contrato é a prestação de serviços especializados de segurança e 
medicina do trabalho, com vistas à elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA) nas dependências do TST, conforme especificado nos termos e condições constantes neste 
contrato, seus anexos e no edital. 

Subcláusula primeira. A descrição do conteúdo para a elaboração PPRA encontra-se 
no Anexo I deste contrato. 

Subcláusula segunda. Do regime de contratação: o objeto do presente instrumento 
será executado por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é da data de sua assinatura até noventa dias após 
o recebimento definitivo do objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor total deste contrato é de R$ ................................ 

(.....................................................................). 
Subcláusula única. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, 

taxas, fretes e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 
deste contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados ao Contratante, programa de trabalho ........................................................, elemento de 
despesa ................................., nota de empenho ..............................., emitida em ...../......./.......... 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

A Contratada deverá cumprir prazo para conclusão dos serviços de, no máximo, 180 
(cento e oitenta) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, distribuídos conforme 
especificado na subcláusula primeira da cláusula dez. 

Subcláusula primeira. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas 
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em 
caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, com 
antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

Subcláusula segunda. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para 
o seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, SAFS, quadra 08, 
lote 1, Bloco A, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: 
sgcon@tst.jus.br. 

Subcláusula terceira. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do 
Contratante. 

Subcláusula quarta. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o 
documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a execução dos serviços. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por um servidor, ou comissão de 
servidores, designados pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para 
exercer toda e qualquer ação de orientação geral durante a execução contratual. 

Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
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I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 
ocorrências verificadas; 

II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 
providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar 
aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

III. notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

IV. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 
Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários à 
instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 
administrativas. 

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas: 
Por se tratar de um objeto a ser desenvolvido em quatro etapas, as três primeiras 

etapas serão consideradas concluídas no momento em que a fiscalização emitir o Termo de Aceite e 
atestar as respectivas notas fiscais; 

Subcláusula primeira. O recebimento da quarta etapa coincidirá com o recebimento 
total do objeto. e serão adotados os procedimentos estabelecidos nos artigos 73 e 76 da lei nº 
8.666/93, os quais determinam que o recebimento do objeto se dará das seguintes formas: 

I. provisória, mediante termo circunstanciado, imediatamente após a entrega do 
produto da etapa 4 corrigido, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade; 

II. definitiva, mediante termo circunstanciado, em até dez dias úteis após o 
recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações 
contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

Subcláusula segunda. Os serviços prestados em desconformidade com o 
especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados 
parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a refazê-los a suas 
expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de 
execução. 

Subcláusula terceira. A notificação referida na subcláusula anterior suspende os 
prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

Subcláusula quarta. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
O pagamento de cada etapa será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez 

dias úteis após emissão do Termo de Aceite ou Termo de Recebimento Definitivo, conforme o caso, 
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e neste 
contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, 
na Coordenadoria de Material e Logística, situada no SAFS, quadra 8, lote 1, bloco A, térreo, sala T18, 
CEP 70070-600, Brasília-DF, (61) 3043-4080. 

Subcláusula segunda. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto entregue e 
respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 
especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a Contratada a substituí-la em até 
três dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

Subcláusula terceira. A cada etapa corresponderá um percentual específico do valor 
total do contrato, conforme abaixo discriminado: 

I. Etapa 1: 20% (vinte por cento) do valor total; 
II. Etapa 2: 20% (vinte por cento) do valor total; 
III. Etapa 3: 20% (vinte por cento) do valor total; 
IV. Etapa 4: 40% (quarenta por cento) do valor total. 

Subcláusula quarta. A Contratada deverá entregar todos os produtos e prestar todos 
os serviços solicitados por meio da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 

Subcláusula quinta. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada 
apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo 
constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

Subcláusula sexta. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre 
o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 
excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, previstos 
neste contrato, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor 
valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em parte, 
pelo atraso no pagamento. 
CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 

I. executar os serviços na forma e em prazo não superior ao máximo estipulado 
neste contrato; 
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II. apresentar, no ato de assinatura deste contrato os seguintes documentos:  
a. certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, com registro no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA), para os engenheiros que farão o PPRA; 

b. certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Medicina do 
Trabalho, com registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), para os 
médicos que farão o PPRA; 

c. comprovante de regularidade na entidade profissional competente, dos 
profissionais que realizarão a prestação dos serviços e do responsável 
técnico, referente ao exercício vigente. 

III. elaborar o PPRA conforme as exigências legais e técnicas dispostas no Anexo 
I deste contrato; 

IV. iniciar os serviços imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço; 
V. apresentar cronograma de implantação do PPRA; 
VI. dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços, prevendo 

substitutos, no caso de possíveis ausências; 
VII. indicar, no mínimo, um Engenheiro de Segurança ou Médico do Trabalho e 

dois Técnicos de Segurança do Trabalho para elaboração do PPRA; 
VIII. visitar cada unidade do Tribunal para a realização das inspeções e medições 

indicadas nas Normas Regulamentadoras nº 9, 15, 16 e 17 do Ministério do 
Trabalho e Emprego; 

IX. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à 
execução dos serviços, bem como atender prontamente às suas observações 
e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

X. manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, 
telefone e e-mail; 

XI. manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

XII. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TST; 

XIII. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
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Subcláusula primeira. Obedecer, durante a execução do objeto deste contrato, aos 
seguintes prazos e condições: 

I. prazo para conclusão dos serviços de, no máximo, cento e oitenta dias 
corridos, não consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, 
distribuídos da seguinte forma:  
a. 60 (sessenta) dias corridos para a etapa 1 – Levantamento dos riscos 

ambientais do Bloco A do ed. sede do TST; 
b. 60 (sessenta) dias corridos para a etapa 2 – Levantamento dos riscos 

ambientais do Bloco B do ed. sede do TST  
c. 30 (trinta) dias corridos para a etapa 3 – Levantamento dos riscos 

ambientais do Bloco C e Subsolo do ed. Sede do TST e do Laboratório de 
Restauração Documental localizado no SAAN; 

d. 30 (trinta) dias corridos para a etapa 4 – Elaboração do Relatório Final do 
PPRA. 

II. não estão incluídos nos prazos indicados acima os períodos de avaliações, 
correções e reavaliações dos produtos, previstos para o final de cada etapa; 

III. os períodos de avaliações, correções e reavaliações serão distribuídos da 
seguinte forma: 
a. Etapa 01: Levantamento dos riscos ambientais do bloco A do Edifício 

sede do TST: 
• elaboração do produto pela Contratada: 60 (sessenta) dias 

corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço; 
• avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir da 

entrega do Produto 01 pela Contratada; 
• correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização; 
• reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da entrega 

do Produto 01 corrigido pela Contratada. 
b. Etapa 02: Levantamento dos riscos ambientais do bloco B do Edifício 

sede do TST: 
• elaboração do produto pela Contratada: 60 (sessenta) dias 

corridos, contados do aceite do Produto 01; 
• avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir da 

entrega do Produto 02 pela Contratada; 
• correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização; 
• reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da entrega 

do Produto 02 corrigido pela Contratada. 
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c. Etapa 03: Levantamento dos riscos ambientais do bloco C e Subsolo 
do Edifício sede do TST e do Laboratório de Restauração Documental 
localizado no SAAN: 
• elaboração do produto pela Contratada: 30 (trinta) dias corridos, 

contados do aceite do produto 02; 
• avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir da 

entrega do Produto 03 pela Contratada; 
• correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento do relatório da Fiscalização 
• reavaliação da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis a partir da entrega 

do Produto 03 corrigido pela Contratada. 
d. Etapa 04: Elaboração do Relatório final do PPRA: 

• elaboração do produto pela Contratada: 30 (trinta) dias corridos, 
contados do aceite do produto 03; 

• avaliação inicial da Fiscalização: 10 (dez) dias úteis, a partir da 
entrega do Produto 04 pela Contratada; 

• correções (Contratada): 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento do relatório da Fiscalização; 

• reavaliação da fiscalização: 15 (quinze) dias úteis a partir da 
entrega do Produto 04 corrigido pela Contratada. 

IV. a avaliação inicial de cada produto tem como objetivo à elaboração de relatório 
para apresentação à Contratada das inconsistências, falhas e omissões 
encontradas pela Fiscalização; 

V. no período de correções, a Contratada deverá atender às solicitações de 
alterações e complementações apontadas pela Fiscalização após avaliação 
inicial; 

VI. durante a reavaliação, a Fiscalização deverá realizar a reanálise do produto 
corrigido, com vistas à aceita-lo ou recusá-lo; 

VII. qualquer correção necessária além desses prazos listados acima será 
considerada atraso na entrega do produto, ficando sujeito à multa contratual; 

VIII. em nenhuma hipótese poderá ser alegada a mobilização da equipe de 
desenvolvimento do produto no período de tempo correspondente entre o 
término de uma etapa e a autorização para início da outra; 

IX. a partir do momento em que a Contratante comunicar à Contratada a 
conclusão de suas fases de avaliação e reavaliação, a Contratada terá dois 
dias úteis para se apresentar para retirar o relatório de correções ou o Termo 
de Aceite do Produto; 
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a. caso não se apresente no período estipulado, seu prazo seguinte começará 
a ser contado imediatamente após o curso dos dois dias úteis acima 
referidos. Não haverá abonos posteriores. 

Subcláusula segunda. A Contratada não será responsável: 
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 
II. por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste contrato ou no edital. 
Subcláusula terceira. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 
CLÁUSULA ONZE -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 
Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto deste 
contrato; 

II. promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 
III. fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou enviados por 
correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no SAFS, quadra 
08, lote 1, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

CLÁUSULA DOZE -  DA GARANTIA DO CONTRATO 
Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 

Contratada deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor anual estimado do contrato, por 
uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II. seguro-garantia; 
III. fiança bancária. 

Subcláusula primeira. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual 
impreterivelmente em 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste contrato, prorrogáveis por igual 
período a critério do Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe 
imputada multa, conforme subcláusula terceira da cláusula treze. 
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Subcláusula segunda. É de inteira responsabilidade da Contratada a renovação da 
garantia prestada, quando couber, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações 
contratuais. 
CLÁUSULA TREZE -  DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 

Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no edital, neste contrato e das demais 
cominações legais, aquele que: 

I. deixar de entregar documentação exigida neste contrato; 
II. apresentar documentação falsa; 
III. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
IV. não mantiver a proposta; 
V. falhar ou fraudar na execução contratual; 
VI. comportar-se de modo inidôneo; 
VII. fizer declaração falsa; 
VIII. cometer fraude fiscal. 
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa 

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor total. 

Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 20 (vinte) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como também a inexecução total do contrato. 

Subcláusula terceira. No caso de atraso no cumprimento do prazo de apresentação 
da garantia contratual, assinalado na subcláusula primeira da cláusula doze deste contrato, será 
aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, até o limite de 15% 
(quinze por cento). 

Subcláusula quarta. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de 
advertência, suspensão e declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Subcláusula quinta. A penalidade de multa prevista nas subcláusulas primeira e 
terceira poderá ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da 
execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

Subcláusula sexta. A não manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação poderá resultar na rescisão deste contrato, além das penalidades já 
previstas em lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

Subcláusula sétima. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou cobradas diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 
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Subcláusula oitava. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a 
sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na 
forma da lei. 
CLÁUSULA QUATORZE -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada 
à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA QUINZE -  DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DEZESSEIS -  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, 
as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
CLÁUSULA DEZESSETE -  DA RESCISÃO 

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.º 
8.666/93. 
CLÁUSULA DEZOITO -  DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou 
sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, 
em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão deste contrato. 

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do 
Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a 
sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais 
cominações cabíveis. 
CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA VINTE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante 

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por 
prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no 
exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou 
autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais. 

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 
excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 
perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já compelida a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 

Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou incorporação 
da empresa, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 
prejudique a execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão 
do contrato. 

Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação 
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22 de junho de 2016, 
do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de empresas que tenha em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

I. A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização. 

CLÁUSULA VINTE E UM -  DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal. 

Brasília,           de                                de 201   . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA Nome: CPF: 
TESTEMUNHA Nome: CPF: 
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ANEXO I 
1. O PPRA deverá abranger, no mínimo: 

1.1. A identificação da instituição indicando CNPJ, endereço, atividade, grau de risco, número de 
trabalhadores (quantificação por gênero) e horário de trabalho. 

1.2. Descrições físicas das dependências e instalações. 
1.3. Descrições das funções e/ou atividades, abrangendo o quantitativo de magistrados e 

servidores; 
1.4. Reconhecimento e análise qualitativa e quantitativa dos agentes de risco (físico, químico, 

biológicos, ergonômicos e acidentes) identificados nos ambientes de trabalho, descrevendo a 
metodologia de ação, os critérios técnicos adotados (Normas de Higiene Ocupacional – 
NHO da FUNDACENTRO/MTE ou, no que couber, critérios da ACGIH – American 
Conference of Governmental Industrial Hygienists). 
1.4.1.  As avaliações quantitativas deverão abranger os agentes de risco previstos na NR-15 

(Atividades e Operações Insalubres), bem como as que constam no item 17.5 
(Condições Ambientais de Trabalho) da NR-17 de Ergonomia. 

1.4.2.  Especificamente quanto ao ruído, a análise deverá ser realizada através de dosimetria, 
podendo uma única análise ser representativa de um grupo homogêneo de exposição.  

1.4.3. Todas as avaliações deverão ser realizadas seguindo os procedimentos vigentes e com 
o uso de equipamentos com calibração válida e rastreável à RBC – Rede Brasileira de 
Calibração.  

1.4.4. As medidas de proteção individual e coletiva existentes, identificando os equipamentos 
de proteção individuais – EPI’s utilizados, número do Certificado de Aprovação – CA 
dos EPI’s, indicando se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco 
detectados. 

1.4.5. Devem ser também incluídas nas análises as tarefas de servidores que executam 
atividades externas (Oficiais de Justiça e Motoristas). 

1.5. A fundamentação científica e as referências da legislação pertinentes sobre os riscos 
identificados, a apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes 
classificados como insalubres (NR-15) ou periculosos (NR-16) e os valores dos 
correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a 
fundamentação legal; 

1.6. A proposição de um Cronograma de Ação contendo as medidas de controle para 
adequação dos riscos ambientais identificados, estipulando prazos para a 
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implementação das ações, bem como os indicadores de avaliação para o 
acompanhamento sistemático da eficácia das medidas; 

1.7.  Bibliografias consultadas; 
1.8.  O documento base do PPRA constando o nome e a identificação do profissional responsável 

pela sua elaboração e a anotação de Responsabilidade Técnica – ART quando aplicável, no 
Conselho de Classe. 
 2. UNIDADES E LOCALIDADES 

2.1. Tribunal Superior do Trabalho – Edifícios A, B e C localizado no SAFS, quadra 8, lote 1, 
Brasília-DF, CEP 70.070-600. 

2.2. Laboratório de Restauração Documental localizado no Setor de Abastecimento e 
Armazenamento Norte-SAAN, quadra 3, lote 965, Brasília-DF. 

 3. DADOS DAS UNIDADES 
3.1. Tribunal Superior do Trabalho 

Área Física: 96.000 metros quadrados 
Número total de servidores: 2.495 
Número total de magistrados: 27 
 3.2. Laboratório de Gestão Documental 
Área Física: 770 metros quadrados 
Número total de servidores: 2 
 3.3. Número Total de Postos de Trabalho no TST: 477 (quatrocentos e setenta e sete), 
conforme discriminado na tabela do Anexo II. 
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ANEXO II 
RELAÇÃO COM O QUANTITATIVO DE POSTOS DE TRABALHO NO TST 
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